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Estado de São Paulo ===============

COMISSÃO DE ACOMP ANDAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENT ÁIUA E !i'iNANÇAS

PROJETO DE LEI N2 069/2017

PROCESSO 14.774.761-17

PARIECER N2 072/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador RUGGERO
AUGUSTO SERON Acrescenta o artigo 8° A da Lei n° 3014, de 17 de dezembro de
1998.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em vista o
que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 03 agosto de 2017.

~

".~\\
.~~

Paulo Ro élrio Guedes

Presidente
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COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, DESIENVOLVIMENTO URBANO, POLíTICA
URBANA E RURAL MEIO-AMBIENTE

PROJETO DE LEi Nº 069/2017

PROCESSO 14.774.761-17

PARECER Nº 045/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador RUGGERO
AUGUSTO SERON Acrescenta o artigo 8° A da Lei nO3014, de 17 de dezembro de
1998.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em vista
o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 17 de agosto de 2017.

Relator

-'-- '.~~~------~-~
Dermeval Ncvocir'o Demarchi



CCa~IDIDalI?~ M UlJillln(ta [pDêKlill cru ce; IR5@ CCD<iU[l@
Estado de São Paulo ===~=:===~=~~=~=

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI Nº 069/2017

PROCESSO 14.774.761-17

PARECER Nº 083/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador RUGGERO
AUGUSTO SERON Acrescenta o miigo 8° A da Lei nO 3014, de 17 de dezembro de
1998.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em
vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 22 de junho de 2017.

Paulo Marcos Guedes
Relator

t,.ca,Ú /cdUf
Hcrnani Alberto Mônaco Leonhardt

Membro
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COMISSÃO DE POLíTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI Nº 069/2017

PROCESSO 14.774.761-17

PARECEIRNº 088/2011

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador RUGGERO
AUGUSTO SERON Acrescenta o artigo 8° A da Lei n° 3014, de 17 de dezembro de
1998.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em
vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 29 de junho de 2017.

UI'..1 ~)
~G ~

Iramier Augusto Lop'és CaroUine Gomes Ferreira
Membro

Relator
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EMENDA EM SEPARADO DE AUTORiA DO VEREADOR PAULO GUEDES,
AO PROJETO DE lEI N°069/2017.

1. EMENDA MODllFiCATIVA - Modifica o artigo 1° do Projeto de Lei

n0069/2017, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1° - Fica acrescentado o artigo 8°_ A, na Lei Municipal nO3.014 de 17

de dezembro de 1998, com a seguinte redação:

Artigo 8°_ A - As associações, cooperativas ou terceiros, que não

estiverem devidamente regularizados e cadastrados no município de Rio

Claro e que forem autuados no recolhimento de resíduos sólidos e materiais

recicláveis no município, receberão uma multa no valor de 2.000 (duas mil)

UFMRC, bem como terão a apreensão dos veículos utilizados na captação

desses materiais."

Rio Claro, 08 de Junho de 2017.

-----~
~ PAULO GUIEDES

Vereador

46
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PROJETO DE LEI N° 085/2017

Institui o Dia Municipal da Agricultura Familiar no município de Rio Claro e dá
outras providências.

AI1igo 1° - Fica instituído o dia 15 de Outubro como Dia Municipal da Agricultura
Familiar no Município de Rio Claro.

Artigo 2° - O Dia Municipal da Agricultura Familiar antecederá a Semana do
Agricultor, que ocorre de 16 a 19 de Outubro, conforme Lei Municipal vigente.

Artigo 3° - As comemorações alusivas ao Dia da Agricultura Familiar e suas formas,
que trata esta Lei passam a integrar o calendário oficial do Município.

Artigo 4 ° - As comemorações têm como objetivo:

I - Fortalecer, apoiar e incentivar o desenvolvimento da agricultura familiar e suas formas
associativas e cooperativas de produção, gestão, comercialização, processamento e agro
industrialização;

11 - Incentivar a criação de políticas públicas para o fortalecimento da agricultura familiar;

111 - Viabilizar, profissionalizar e ofertar alternativas para o agricultor familiar;

IV - Criar espaços para agricultores discutirem questões locais relacionadas ao tema e
seu desenvolvimento.

Artigo 5° - O poder Executivo poderá regulamentar a presente lei, no que couber.

Artigo 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 08 de maio de 2017.

4i~h~t/
Vereador

Vice-Líder PMDB
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PARECER JURíDICO W 085/2017 - REFERENTEAO PROJETO DE LEI N°

085/2017 - PROCESSO N° 14795-782-17.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n°

085/2017, de autoria do nobre Vereador Hernani Alberto Mônaco

Leonhardt, que institui o Dia Municipal da Agricultura Familiar no

município de Rio Claro e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não

cabe a esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou

conveniência da proposta ora apresentada, pois a matéria é

atribuição dos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria

Jurídica ressalta o seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispôe sobre

assunto de interesse local, o que permite ao Município legislar sobre

a matéria, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal

e artigo 8°, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.
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Não obstante, trata-se de competência do

Município suplementar as legislações federal e estadual, no que

couber, a teor do artigo 14, inciso I, da LOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões,

ao Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44, da Lei

Orgânica do Município de Rio Claro.

o Projeto de Lei em apreço institui o Dia

Municipal da Agricultura Familiar no município de Rio Claro, a ser

comemorado anualmente no dia 15 de outubro.

Diante do exposto e consubstanciado nos

motivos de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria

Jurídica entende que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de

legalidade.

Rio Claro, 18 de maio de 2017.

~~.L .I ~~oLc
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP n° 139.624

jPrOCUradora Jurídica

OAB/SP nO284.357
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COMISSÃO DE CONTiTU~ÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 085/2017

PROCESSO 14.795.782-17

PARECER N° 085/2017

o presente projeto de Lei de autoria do Senhor HERNANI
ALBERTO MONACO LEONHARDT Institui o dia Municipal da Agricultura
Familiar no município de Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela legalidade do projeto, tendo

em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 24 de maio de 2017

"

Dermeval Nevoeiro Demarchi

Presidente
")

Relator

Rafael Henrique Andreeta

Membro

?
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COMISSÃO DE ACOMP ANlH!AMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E }i~KNANÇAS

PROJETO DE LEI Nº 085/2017

PROCESSO 14.795.782-17

PARECER Nº 054/2017

O presente Projeto de Lei de autoria do Vereador HERNANI
ALBERTO MONACO LEONHARDT Institui o Dia Municipal da Agricultura
Familiar no Município de Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em
vista o que dispõe ° Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 26 de maio de 2017.

~~
Paulo Rogério Guedes

Presidente

60
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COMISSÃO DE PLANEjAMENTO, DESENVOLVIMENTO URBANO, pOlíTICA
URBANA E RURAILMlEiO-AMBIENTE

PROJETO DE lEI Nº 085/2017

PROCESSO 14.795.782-17

PARECER Nº 040/2017

o presente Projeto de lei de autoria do Vereador HERNANI
ALBERTO MONACO LEONHARDT Institui o Dia Municipal da Agricultura
Familiar no Município de Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em vista
o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 03 de agosto de 2017.

\ ~ éJÚI.iO Lopes d.e Abreu
~ Presi.dente

Dermeval Nevoeil'O Demarchi

Relator
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COMISSÃO DE ADMIN!STRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI Nº 085/2017

PROCESSO 14.795.782-17

PARECIERNº 078/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador HERNANI
ALBERTO MONACO LEONHARDT Institui o Dia Municipal da Agricultura
Familiar no Município de Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em
vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 06 de junho de 2017.

j~k~' (J (!)if
J][ernarai Alberto Mônaco Lconhardt

Membro
Paulo Marcos Guedes
Relator
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COMISSÃO DE POLíTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI Nº 085/2017

PROCESSO 14.795.782-17

PARECER Nº 082/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador HERNANI
ALBERTO MONA CO LEONHARDT Institui o Dia Municipal da Agricultura
Familiar no Município de Rio Claro c dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em
vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 22 de junho de 2017.

c-~//
AdmiliííÕ-L"aJ,orr
Presidente

/,) +- fi

~Grk~.
Il"ander Augusto Lopes Cal"olinc Gomes Ferreira

Membro

Relator

53
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJIETODE LEI Nº 085/2017

PROCESSO 14.795.782-17

PARECER Nº 024/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador HF:RNANI
ALBERTO MONACO LEONHARDT Institui o Dia Municipal da Agricultura
Familiar no Município de Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo

em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 21 de agosto de 2017.

Presidente

~th
Geraldo luis de \noraes

Relator Membro
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PROJETO DE LEI N° 109/2017

(Estabelece as diretrizes de atuação da Patrulha Maria da Penha no Município de
Rio Claro e dá outras providências).

Art. 1° - A atuação da Patrulha Maria da Penha no atendimento à
mulher vítima de violência no Município de Rio Claro será regida pelas diretrizes dispostas
nesta lei e na Lei Federal nO11.340/2006.

Parágrafo Único - O patrulhamento visa garantir a efetividade da Lei
Maria da Penha integrando ações e compromissos pactuados no Termo de Adesão ao
Pacto Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres estabelecendo relação
direta com a comunidade, assegurando o acompanhamento e atendimento das mulheres
vítimas de violência doméstica e familiar.

Art. 2° - As diretrizes de atuação da Patrulha Maria da Penha seguirão
os termos do artigo 8° da Lei Federal 11.340/2006.

Art. 3° - A Patrulha Maria da Penha atuará na proteção, prevenção,
monitoramento e acompanhamento das mulheres vítimas de violência doméstica ou
familiar que possuam medidas protetivas de urgência, integrando as ações realizadas
pela Rede de Atendimento à Mulher em situação de violência na Cidade de Rio Claro de
acordo com o Termo de Cooperação firmado entre a Prefeitura de Rio Claro e o Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo.

Art. 4° - As ações, forma de atendimento e organização interna da
Patrulha Maria da Penha serão fixados mediante a instituição de protocolos de
atendimento, definição de normas técnicas e a padronização de fluxos entre os órgãos
que coordenam a Patrulha e demais parceiros responsáveis pela execução dos serviços.

Art. 5° - O Poder Executivo fica autorizado, mediante articulação com
órgão público do Estado e Judiciário, definir atos complementares que garantam a
execução das ações da Patrulha Maria da Penha no Município de Rio Claro.

Art. 6° - O Poder Executivo poderá regulamentar a apresente lei no
que couber.

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 07 de junho de 2017.
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PARECER JURíDICO N° 109/2017 - REFERENTEAO PROJETO DE LEI N°

109/2017, PROCESSO N° 14828-815-17.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei

n° 109/2017, de autoria do nobre Vereador Ruggero Augusto

Seron, que estabelece as diretrizes de atuação da Patrulha

Maria da Penha no Município de Rio Claro e dá outras

providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe

a esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência

da proposta ora apresentada, pois a matéria é restrita aos

senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre

assunto de interesse local, o que permite ao Município legislar

sobre a matéria, nos termos do artigo 30, inciso I, da

Constituição Federal e artigo 8°, inciso I, da Lei Orgãnica do

Município de Rio Claro.

=====*===&=,=w===..=...='"=~~=.=__==.=.=====.=_=~=..=c==
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Não obstante, trata-se de competência do

Município suplementar as legislações federal e estadual. no que

couber, a teor do artigo 14, inciso I, da LOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as

Comissões, ao Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44,

da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

No caso em apreço, o projeto de lei

estabelece diretrizes à aluação da Patrulha Maria da Penha no

Município de Rio Claro, obedecendo as disposições previstas na

Lei Federal n° 11.340/2006.

Diante do exposto, consubstanciado nos

motivos de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria

Jurídica entende que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de

legalidade.

OAB/SP n° 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA

PROJETO DE LEI Nº 109/2017

PROCESSO 14.828.815-17

PARECER Nº 109/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador RUGGERO AUGUSTO
SERON Estabelece as diretrizes de atuação da Patrulha Maria da Penha no Município
de Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela
legalidade do projeto, tendo em vista o que dispõe o Parecer
Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 20 de junho de 2017.

d?0~-:
~ ~
Dcrmeval Nevoeüro Demarchi

PB"esydente

Paulo Marcos Guedes Rafael Henrique Andreeta

Relator Membro

53
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FUNANÇAS

PROJETO DIE LEI Nº 109/2011

PROCESSO 14.82.8.815-17

PARECER Nº 64/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador RUGGERO AUGUSTO
SERON Estabelece as diretrizes de atuação da Patrulha Maria da Penha no Município

de Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em
vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 23 de junho de 2017.

~

Paulo RO~O Guedes

Presidente

Maria do Carmo Guilherme
Membro



COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE lEI N!~109/2017

PROCESSO 14.828.815-17

PARECER Nº 115/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador RUGGERO AUGUSTO
SERON Estabelece as diretrizes de atuação da Patrulha Maria da Penha no Município

de Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, lendo em vista o
que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 07 de agosto de 2017.

Paulo Marcos Guedes
Relator

d,b,~.Q\L\!~jJ~;~,S:-1~\
José pe,~elh\'dos ~aIltos--

!reSidente. .

\: t~""a {Mi
Hernani Alberto Mônaco Leonhardt

Membro
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COMISSÃO DE POLíTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI Nº 109/2017

PROCESSO 14.828.815-17

PARECIERNº 072/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador RUGGERO AUGUSTO
SERON Estabelece as diretrizes de atuação da Patrulha Maria da Penha no Município

de Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em
vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 10 de agosto de 2017.

JJ~,~
Irander Augusto Lopfs Caroline Gomes Ferrei.-a

Membro

Relator
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COMiSSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI NQ109/2017

PROCESSO 14.828.815-17

PARECER Nº 023/2017

O presente Projeto de Lei de autoria do Vereador RUGGERO AUGUSTO
SERON Estabelece as diretrizes de atuação da Patrulha Maria da Penha no Município

de Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo

em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 21 de agosto de 2017.

Presidente

rGeraldo LUis~e ~oraes

---I--"'''-jJ ).t(y'i .-c.---------
Anderson Adolfo ChristofoleUi

Relator Membro
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 011/2017

Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro da Frente
Parlamentar em Defesa das Pessoas com Deficiência e dá outras providências.

Artigo 1°_ Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro, em caráter
temporário, até o término desta legislatura, a Frente Parlamentar em Defesa das Pessoas
com Deficiência.

Artigo 2°_ Constitui-se como finalidade da Frente Parlamentar em Defesa das Pessoas
com Deficiência criar um espaço de debate para as questões relacionadas às Pessoas
com de Deficiência, com destaque aos temas que afetam os cidadãos em seu lado social
(acessibilidade) e profissional (melhoria das oportunidades).

Artigo 3°_ Compete à Frente Parlamentar em Defesa das Pessoas com Deficiência,
sem prejuízo de outras atribuições decorrentes de sua natureza institucional, realizar
estudos, debates e tomar providências no sentido de :

I - acompanhar as políticas públicas de transporte, mobilidade urbana e acessibilidade
dentro do Município de Rio Claro;
" - monitorar a execução de planos e projetos relacionados à temática das pessoas com
deficiência;
111 - acompanhar e estimular o desenvolvimento social, pessoal e profissional das
pessoas com deficiência, atuando diretamente na melhoria da sua qualidade de vida, na
geração de empregos e oportunidades.
IV - realizar estudos sobre a mobilidade urbana, social e humana no município, e sugerir
novas alternativas e modais de transportes e acessibilidade;
V - acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas às pessoas com
deficiência, em especial no que se refere à acessibilidade aos prédios públicos e privados
situados no Município de Rio Claro.

§ 1° - A Frente Parlamentar em Defesa das Pessoas com Deficiência, visando avançar
na defesa do deslocamento seguro e eficiente dos cidadãos portadores de deficiência,
organizará debates, simpósios, seminários, sessões especiais e outros eventos atinentes
à sua temática.

§ 2° - A Frente Parlamentar ora criada manterá relações com outras frentes
parlamentares similares, de outros municípios, inclusive, e de outras casas legislativas.

Artigo 4°_ A Frente Parlamentar em Defesa das Pessoas com Deficiência do Município
de Rio Claro será composta, de forma pluripartidária, por Vereadores (as) que a ela
aderirem voluntariamente.

Artigo 5°- Os trabalhos da Frente Parlamentar serão coordenados por um Presidente
e um Vice-Presidente e um Secretário-Executivo, que terão mandato de um ano,
podendo ser reconduzidos, e serão escolhidos mediante aprovação da maioria absoluta

de seus aderentes. \,
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Artigo 6°_ As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas e ocorrerão
periodicamente, nas datas e locais estabelecidos por seus membros.

§ 10 - As reuniões de que trata o caput deste artigo serão abertas e poderão contar
com a participação de entidades representativas do segmento, da sociedade civil e
indivíduos com interesse no tema.

§ 2° - Para possibilitar a mais ampla participação da sociedade, a Frente Parlamentar
publicará relatórios de suas atividades, como reuniões, seminários, simpósios e
encontros.

Artigo 7°_ As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 8°_ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro, 23 de maio de 2017.

~É JÚLIO LOPES DE ABREU
V\ereador "JULlNHO LOPES"

Líder do PP
Vice-Presidente

"..;;;;;;;
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PARECER JURíDICO REFERENTEAO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 11/2017

- PROCESSO W 14816-803-17.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de

Resoluçâo n° 11/2017, de autoria do Nobre Vereador José Júlio Lopes

de Abreu, que dispõe sobre a criaçâo, no âmbito da Câmara

Municipal de Rio Claro, da Frente Parlamentar em Defesa das Pessoas

com Deficiência e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da

proposta ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores

Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:

Nada obsta a regular tramitação do presente

projeto, que encontra amparo legal no artigo 14, inciso I e no

artigo 55, alínea "b", ambos da Lei Orgânica do Município de Rio

Claro.
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Inclusive, trata-se de competência exclusiva da

Câmara Municipal as proposições destinadas a regular matéria

político-administrativa, por meio de resoluçâo, de efeito interno,

conforme art. 55, alínea "b".

Vale ressaltar, a existência da Resolução

283/2013, que também previa a criação da Frente Parlamentar em

Defesa das Pessoas com Deficiência. Todavia, a referida

Resolução foi criada em caráter temporário, cuja validade

encerrou-se com o término da Legislatura anterior.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos

de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica

entende pela legalidade do Projeto de Resoluçâo n° 011/2017.

OAB/SP n° 164.437

A=*~ co Eduardo
I)lcuradora Jurídica

OAB/SP n° 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO EJUSTiÇA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 011/2017

PROCESSO 14.816-803-17

PARECIERN!! 115/2017

o presente Projeto de Resolução de autoria do Vereador JOSÉ JÚLIO lOPES DE ABRIEU
Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro da Frente
Parlamentar em Defesa das Pessoas com Deficiência e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela legalidade do projeto, tendo em vista o
que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 20 de junho de 2017.

~-
DeffuevaB Nevoeiro Demarchi

Presidcnte

R.afael Henriquc Andreeta

Relator Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE RESOLUÇÃO N!! 011/2017

PROCESSO 14.816-803-17

PARECER N!! 60/2017

o presente Projeto de Resolução de autoria do Vereador JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU
Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro da Frente
Parlamentar em Defesa das Pessoas com Deficiência e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em
vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 23 de junho de 2017.

I( ,

,

Paulo Ro Guedes
\

Presidente

Maria do Carmo Gu.ilherme
Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 011/2017

PROCESSO 14.816-803-17

PARECER Nº 111/2017

o presente Projeto de Resolução de autoria do Vereador JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU
Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro da Frente
Parlamentar em Defesa das Pessoas com Deficiência e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em
vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 07 agosto de 2017.

Paulo Marcos Guedes
Relator

f~\~,
José PeA~nral-'do~®tos

rSidentc

I I /~\· Aa~",·a( ~JJJJ
tHernani Alberto Mônaco Leonhanlt

Membro
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ011/2017

PROCESSO 14.816-803-17

PARECER Nº 068/2017

o presente Projeto de Resolução de autoria do Vereador JOSÉ JÚLIO lOPES DE ABREU
Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro da Frente
Parlamentar em Defesa das Pessoas com Deficiência e dá outras providências.

Esta Comissão opilJa pela aprovação do projeto, tendo em
vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 10 de agosto de 2017.

~-_._-"',

r,b,,-~
Á'";.friãriõ IL~fôrre

Presidente

Caroline Gomes Ferreira
Membro

Relator
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 011/2017

PROCESSO 14.816-803-17

PARECER NQ021/2017

o presente Projeto de Resolução de autoria do Vereador JOSÉ JÚLIO lOPES DE ABREU
Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro da Frente
Parlamentar em Defesa das Pessoas com Deficiência e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo

em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 21 de agosto de 2017.

/",/

.h
//, .. //\~--_ ..

/ V1é / \
~, )

Thiago Yarnamoto

Presidente

~~
Geraldo luis de ~oraes

~-- ~,c;J:.:,;;~~-_.
Andersõn·4dol~ Christõfoletti

Relator Membro
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PROJETO DE RESOlUÇÃO N° 012/2017

=='"' =

Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro da Frente
Parlamentar em Defesa e Incentivo da Prática do Esporte.

Artigo 1°_ Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro, em
caráter temporário, até o término desta legislatura, a Frente Parlamentar em Defesa e
Incentivo da Prática do Esporte.

Artigo 2°_ Constitui-se como finalidade da Frente Parlamentar em Defesa e
Incentivo da Prática do Esporte auxiliar o desenvolvimento do esporte no município e
requerer junto ás autoridades a aplicação de recurso no setor.

Artigo 3°- Compete à Frente Parlamentar em Defesa e Incentivo da Prática
do Esporte, sem pre.juízo de outras atribuições decorrentes de sua natureza institucional,
realizar estudos, debates e tomar providências no sentido de :

I - acompanhar as políticas públicas de incentivo e prática de todas as modalidades
esportivas;
11 - monitorar a execução de planos, projetos e campeonatos à temática dos esportes;
111 - acompanhar e estimular a prática de esportes, atuando diretamente na saúde,
melhoria da qualidade de vida e inclusão social.
IV - acompanhar os programas e a política governamental para o desenvolvimento e
apoio ao esporte;
V - promover debates, simpósios, seminários e outros eventos pertinentes ao exame de
sua temática, divulgando seus resultados;
VI - manter relação estreita com os órgãos ligado ao esporte no âmbito federal, estadual e
municipal, buscando aprimoramento e desenvolvimento das políticas;
VII - envidar esforços para dotar os clubes e equipes esportivas dos recursos financeiros
necessários para o bom desempenho das suas atividades.

Artigo 4°_ A Frente Parlamentar em Defesa e Incentivo a prática do Esporte do
Município de Rio Claro será composta, de forma pluripartidária, por Vereadores (as) que a
ela aderirem voluntariamente.

Artigo 5°_ Os trabalhos da Frente Parlamentar serão coordenados por um
Presidente e um Vice-Presidente que terão mandato de um ano, podendo ser
reconduzidos ao cargo, escolhidos mediante aprovação da maioria absoluta de seus
aderentes.

Artigo 6°_ As reunloes da Frente Parlamentar serão públicas e ocorrerão
periodicamente, nas datas e locais estabelecidos por seus membros.

§ 1° - As reuniões de que trata o caput deste artigo serão abertas e poderão contar
com a participação de entidades representativas do segmento, da sociedade civil e

individuas com interesse no tema. \ ~_>~
....._..'-.=~n,'=""',('~~~··_·~""- ~-~ =....-'-='--->- ". -=~.-
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§ 2° - Para possibilitar a mais ampla participação da sociedade, a Frente
Parlamentar publicará relatórios de suas atividades, como reuniões, seminários,
simpósios e encontros.

Artigo 7°_ As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 8°_ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro, 23 de Maio de 2017.

JÚLIO LOPES DE ABREU
reador "JULlNHO LOPES"

Líder do PP
Vice-Presidente
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PARECER JURíDICO REFERENTEAO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 12/2017

- PROCESSO W 14817-804-17.

Atendendo 00 que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno do Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídico emite Parecer o respeito do Projeto de

Resoluçâo n° 12/2017, de autoria do Nobre Vereador José Júlio Lopes

de Abreu, que dispõe sobre o criaçâo, no âmbito do Câmara

Municipal de Rio Claro, do Frente Parlamentar em Defeso e Incentivo

do Prático do Esporte.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe o

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da

proposta ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores

Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:

Nada obsta a regular tramitaçâo do presente

projeto, que encontra amparo legal no artigo 14, inciso I e no

artigo 55, alínea "b", ambos da Lei Orgânica do Municipio de Rio

Claro.
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Inclusive, troto-se de competência exclusivo do

Câmara Municipal os proposições destinados o regular matéria

político-administrativo, por meio de resolução, de efeito interno,

conforme art. 55, alínea "b".

Vale ressaltar, a existência da Resolução

280/2013, que também previa a criação da Frente Parlamentar em

Defesa e Incentivo da Prática do Esporte. Todavia, a referida

Resolução foi criada em caráter temporário, cuja validade

encerrou-se com o término da legislatura anterior.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos

de foto e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica

entende pelo legalidade do Projeto de Resoluçâo n° 012/2017.

RioCI~:~de JUnh::17 f /~
~~W;j[ __---- ,Yt~ r;'''.Ak· '- .,P;~-<-~&Jé.'

j2.PRi~~99dJndes Nun7 Ricardo Teixeira Penteado

/~./------/,Pfocurado~~~ +éâ" Procurador Jurídico

.. OAB/SP-n° 164.4 7 OAB/SP n° 139.624

..~ c=~l~{J
AmandJ Gaino FJanco Eduardo

P.r6curodora Jurídico
/

OAB/SP n° 284.357

f5



UmIDaCLucM MWWJilllDCCDUDauTI cruce IRS,D@ CCUcMfí@
Estado de São Paulo ====~===~~====~"'"

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO EJUSTiÇA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 012/2017

PROCESSO 14.817-804-17

PARECER N!! 116/2017

o presente Projeto de Resolução de autoria do Vereador JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU
Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro da Frente
Parlamentar em Defesa e Incentivo da Prática do Esporte.

Esta Comissão opina pela legalidade do projeto, tendo em vista o
que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 20 de junho de 2017.

-><:;....-~

Dermeval Nevoeü·o Demarchi

Presidente

Rafael Henrique Andreeta

Relator Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTAruA E FINANÇAS

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 012/2017

PROCESSO 14.817-804-17

PARECIER N2 61/2017

o presente Projeto de Resolução de autoria do Vereador JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU
Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro da Frente
Parlamentar em Defesa e Incentivo da Prática do Esporte.

Esta Comissão opina pela aprovaçãu do projeto, tendo em
vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 23 de junho de 2017.

~'\-

Paulo RO~é~io Guedes

Presidente

Maria do Carmo Guilherme
Membro

+t
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 012/2017

PROCESSO 14.817-804-17

PARECER Nº 112/2017

o presente Projeto de Resolução de autoria do Vereador JOSÉ JÚLIO LOPES DE
ABREU Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro da Frente
Parlamentar em Defesa e Incentivo da Prática do Esporte.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em vista o
que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 07 de agosto de 2017.

Paulo Marcos Guedes
Relator

~-\ j) I jl
~~ ~ i:d2J2~

Uernani Alberto Monaeo Lconhardt
Membro
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COMISSÃO DE POLiTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 012/2017

PROCESSO 14.817-804-17

PARECER Nº 069/2017

o presente Projeto de Resolução de autoria do Vereador JOSÉ JÚLIO LOPES DE
ABREU Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro da Frente
Parlamentar em Defesa e Incentivo da Prática do Esporte.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em
vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 10 de agosto de 2017.

JJ~~Jt trJ
f '!Irandcr Augu o Lopes Caroline Gomes Fcrt"einl

Membro
Relator
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COMISSÃO DE DEfESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ012/2017

PROCESSO 14.817-804-17

PARECER NQ022/2017

o presente Projeto de Resolução de autoria do Vereador JOSÉ JÚLIO LOPES DE
ABREU Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro da Frente
Parlamentar em Defesa e Incentivo da Prática do Esporte.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo

em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 21 de agosto de 2017.

Presidente

\{:J
Geraldo luis de Moraes

~"":==:----:~~<)"' 0, -"":>....--' __ "O

Andersor Adolfo Christofoletti

Relator , Membro


